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Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Paulino Francisco Moreira, 162, Centro, Vargem Alta/ES, 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João Crisóstomo Altoé, 

Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, neste ato 

representado pela Secretária Municipal, Sra. ANA IGNEZ CEREZA, 

portadora da Carteira de Identidade n° 039990338/RJ e inscrita no 

CPF/MF sob n° 722.620.447-91, no uso de suas atribuições como 

gestor do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito 

público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.645.035/0001-

92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, Centro - Vargem 

Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 000026/2020, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE PNEUS RADIAIS, para atender a frota da 

Secretaria Municipal de Saúde, empresa CAPIXABA COMERCIAL 

DE VARIEDADES E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

36.203.060/0001-59, com sede na Rua Presidente Willian Dos Santos 

Borges, 0 - Centro - Presidente Kennedy - ES - CEP: 29.350-000, (28) 

99973-6629, Email: scomercialcpx@gmail.com.br, por seu 

representante legal, Sr. Marcos Vinicios Moreira Scherrer, brasileiro, 

solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Atilio Vivacqua 

Vieira, 10, Centro, Presidente Keneddy/ES - CEP: 29.350-000, inscrito 

no CPF/MF sob nº  148.531.957-93, Cédula de Identidade nº 3488759 

SPTC/ES, denominado REGISTRADO, adjudicatária do Pregão 

Presencial para Registro de Preço nº 000026/2020 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  

regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e 

suas alterações em conformidade com as clausulas e condições 

seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para a futura 

AQUISIÇÃO DE PNEUS RADIAIS, para atender a frota da Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram 

este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

03 PNEUS 185/6515 

ARO 15 - 

UN 70 R$ 

279,90 

R$ 

19.593,00 

04 PNEUS 205/75 

ARO 15 

UN 14 R$ 

405,99 

R$ 

5.683,86 

05 PNEUS 195/75 

ARO 16 

UN 14 R$ 

444,00 

R$ 

6.216,00 

 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 31.492,86 (trinta e um mil quatrocentos 

e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração 

a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada 

a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 

termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante a 

vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 
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5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues conforme 

objeto contratual que verificará o atendimento a todas as exigências e 

condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a REGISTRADA da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 
nos preços ajustados; 
b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 
preços praticados no mercado; 
c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 
preços de mercado; 
d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 
inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 
aceitos pela Administração. 
 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 
 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as 

partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços 

a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras 

decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para 

a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo 

para correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

 

FREDERICO ORVELINO GOUVEIA ALTOÉ 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA 

ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes 

hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e 

expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 

maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório 
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e da Ata de Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da 

Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, será 

formalizado por decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência 

de infração cometida pelo particular, observados os critérios 

estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 

caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia 

do vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 09 de julho de 2020. 

 

 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

ANA IGNEZ CEREZA 

Fundo Municipal de Saúde 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

CAPIXABA COMERCIAL DE VARIEDADES E PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2020 

Pregão Presencial Nº 000026/2020 

ID CidadES: 2020.071E0500001.02.0007 

Processo Administrativo nº 0001093/2020 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Paulino Francisco Moreira, 162, Centro, Vargem Alta/ES, 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João Crisóstomo Altoé, 

Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, neste ato 

representado pela Secretária Municipal, Sra. ANA IGNEZ CEREZA, 

portadora da Carteira de Identidade n° 039990338/RJ e inscrita no 

CPF/MF sob n° 722.620.447-91, no uso de suas atribuições como 

gestor do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito 

público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.645.035/0001-

92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, Centro - Vargem 

Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 000026/2020, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE PNEUS RADIAIS, para atender a frota da 

Secretaria Municipal de Saúde, empresa FILIPE AUGUSTO 

DRUMOND SOARES ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ-MF sob o nº. 27.088.431/0001-08, com sede na Avenida 

Eldes Scherrer Souza, lado par, 1436, Sala 02, Civit II, Serra/ES, 

CEP: 29.168-060, (27) 9983-2864, Email: yarawc@gmail.com, por seu 

representante legal, Sr. Filipe Augusto Drumond Soares, brasileiro, 

solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua Santa Caarina, 

255, Apto 301, Itapuá, Vila Velha/ES - CEP: 29.101-545, inscrito no 

CPF/MF sob nº  005.622.411-75, Cédula de Identidade nº 6044064 

SSP/GO, denominado REGISTRADO, adjudicatária do Pregão 

Presencial para Registro de Preço nº 000026/2020 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  

regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e 

suas alterações em conformidade com as clausulas e condições 

seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para a futura 

AQUISIÇÃO DE PNEUS RADIAIS, para atender a frota da Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram 

este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 Pneus 175/7013 

Aro 13 - 

UN 56 R$ 

186,00 

R$ 

10.416,00 

06 Pneus 205/75 Aro 

16 

UN 14 R$ 

507,00 

R$ 

7.098,00 

08 Pneu 215/7 Aro 

17,5 

UN 18 R$ 

674,00 

R$ 

12.132,00 
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VALOR TOTAL DA ATA: R$ 29.646,00 (vinte e nove mil seiscentos e 

quarenta e seis reais). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração 

a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada 

a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 

termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante a 

vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues conforme 

objeto contratual que verificará o atendimento a todas as exigências e 

condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a REGISTRADA da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

e) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 
nos preços ajustados; 
f) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 
preços praticados no mercado; 
g) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 
preços de mercado; 
h) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 
inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 
aceitos pela Administração. 
 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

d) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
e) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido; 
f) Convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as 

partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços 

a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras 

decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para 

a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 
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9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo 

para correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

 

FREDERICO ORVELINO GOUVEIA ALTOÉ 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA 

ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes 

hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e 

expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 

maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório 

e da Ata de Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da 

Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, será 

formalizado por decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência 

de infração cometida pelo particular, observados os critérios 

estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 

caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia 

do vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 09 de julho de 2020. 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

ANA IGNEZ CEREZA 

Fundo Municipal de Saúde 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

FILIPE AUGUSTO DRUMOND SOARES ME 

REGISTRADA 

 

________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2020 

Pregão Presencial Nº 000026/2020 

ID CidadES: 2020.071E0500001.02.0007 

Processo Administrativo nº 0001093/2020 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Paulino Francisco Moreira, 162, Centro, Vargem Alta/ES, 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João Crisóstomo Altoé, 

Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, neste ato 

representado pela Secretária Municipal, Sra. ANA IGNEZ CEREZA, 

portadora da Carteira de Identidade n° 039990338/RJ e inscrita no 

CPF/MF sob n° 722.620.447-91, no uso de suas atribuições como 

gestor do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito 

público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.645.035/0001-

92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, Centro - Vargem 

Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 000026/2020, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE PNEUS RADIAIS, para atender a frota da 

Secretaria Municipal de Saúde, empresa J. DE PAULA DIAS EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 

08.979.039/0001-04, com sede na Avenida Governador Jones Dos 



Vargem Alta, segunda-feira, 17 de agosto de 2020 - Órgão Oficial do Município Nº 1490 Página 6 de 17 

Santos Neves, 177 - Santo Antonio - Cachoeiro De Itapemirim - ES - 

CEP: 29.300-500,  por seu representante legal, Sr. Jeferson de Paula 

Dias, casado, brasileiro , residente e domiciliado na Rua Jose De 

Souza Fernandes, S/N - Gilberto Ferreira Machado - Cachoeiro De 

Itapemirim – ES - CEP: 29.303-265, inscrito no CPF/MF sob nº 

938.710.827-91, Cédula de Identidade nº 768.240 SPT/ES, 

denominado REGISTRADO, adjudicatária do Pregão Presencial para 

Registro de Preço nº 000026/2020 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para a futura 

AQUISIÇÃO DE PNEUS RADIAIS, para atender a frota da Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram 

este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

07 Pneus 265/7016 

Aro 16- 

UN 28 R$ 

569,00 

R$ 

15.932,00 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 15.932,00 (quinze mil novecentos e 

trinta e dois reais). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração 

a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada 

a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 

termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante a 

vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues conforme 

objeto contratual que verificará o atendimento a todas as exigências e 

condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a REGISTRADA da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

i) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 
nos preços ajustados; 
j) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 
preços praticados no mercado; 
k) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 
preços de mercado; 
l) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 
inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 
aceitos pela Administração. 
 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

g) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
h) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido; 
i) Convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 
 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as 

partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços 

a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 
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9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras 

decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para 

a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo 

para correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

 

FREDERICO ORVELINO GOUVEIA ALTOÉ 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA 

ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes 

hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e 

expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 

maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório 

e da Ata de Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da 

Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, será 

formalizado por decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência 

de infração cometida pelo particular, observados os critérios 

estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 

caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia 

do vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 09 de julho de 2020. 

 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

ANA IGNEZ CEREZA 

Fundo Municipal de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

J. DE PAULA DIAS EPP 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2020 

Pregão Presencial Nº 000026/2020 

ID CidadES: 2020.071E0500001.02.0007 

Processo Administrativo nº 0001093/2020 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Paulino Francisco Moreira, 162, Centro, Vargem Alta/ES, 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João Crisóstomo Altoé, 

Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, neste ato 

representado pela Secretária Municipal, Sra. ANA IGNEZ CEREZA, 

portadora da Carteira de Identidade n° 039990338/RJ e inscrita no 

CPF/MF sob n° 722.620.447-91, no uso de suas atribuições como 

gestor do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito 

público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.645.035/0001-

92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, Centro - Vargem 

Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 000026/2020, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE PNEUS RADIAIS, para atender a frota da 

Secretaria Municipal de Saúde, empresa MBS SERVIÇOS 

AUTOMOTIVOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 10.985.020/0001-12, com sede na Avenida 

Aristides Campos, 524 - Campo Leopoldina - Cachoeiro De Itapemirim 

- ES - CEP: 29302801, (28) 3511-1405, por seu representante legal, 

Sr. Matheus Ciciclioti Sartorio, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado na Rua João Valdino, 29, Coronel Borges, 

Cachoeiro de Itapemirim/ES - CEP: 29.306-010, inscrito no CPF/MF 

sob nº  092.647.827-37, Cédula de Identidade nº 1789335 SSP/ES, 

denominado REGISTRADO, adjudicatária do Pregão Presencial para 

Registro de Preço nº 000026/2020 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para a futura 

AQUISIÇÃO DE PNEUS RADIAIS, para atender a frota da Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram 

este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

02 Pneus 175/7014 

Aro 14 

UN 112 R$ 

250,00 

R$ 

28.000,00 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração 

a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada 

a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 

termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante a 

vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues conforme 

objeto contratual que verificará o atendimento a todas as exigências e 

condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a REGISTRADA da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

m) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 
nos preços ajustados; 
n) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 
preços praticados no mercado; 
o) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 
preços de mercado; 
p) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 
inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 
aceitos pela Administração. 
 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

j) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
k) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido; 
l) Convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 
 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as 

partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 
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validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços 

a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras 

decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para 

a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo 

para correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

 

FREDERICO ORVELINO GOUVEIA ALTOÉ 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA 

ATA  

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes 

hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e 

expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 

maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório 

e da Ata de Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da 

Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, será 

formalizado por decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência 

de infração cometida pelo particular, observados os critérios 

estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 

caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia 

do vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  
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E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 09 de julho de 2020. 

 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

ANA IGNEZ CEREZA 

Fundo Municipal de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

MBS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA ME 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020 

Pregão Presencial Nº 000025/2020 

ID CidadES: 2020.071E0500001.02.0006 

Processo Administrativo nº 0001341/2020 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Paulino Francisco Moreira, 162, Centro, Vargem Alta/ES, 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João Crisóstomo Altoé, 

Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, neste ato 

representado pela Secretária Municipal, Sra. ANA IGNEZ CEREZA, 

portadora da Carteira de Identidade n° 039990338/RJ e inscrita no 

CPF/MF sob n° 722.620.447-91, no uso de suas atribuições como 

gestor do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito 

público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.645.035/0001-

92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, Centro - Vargem 

Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 000025/2020, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE OLEOS AUTOMOTIVOS, para atender o 

setor de transporte da Secretaria Municipal de Saúde, empresa 

TRATOR CAV SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.040.477/0001-29, com sede na 

Rodovia Br 262, 4901 - Ponte Da Aldeia - Manhuacu - MG - CEP: 

29263000, (33) 3331-1790/7196, por seu representante legal, Sra. 

Patricia Ferreira Batista Bredder, brasileira, casada, empresária, 

residente e domiciliada na Rua Benedito Von Rondow, 130, APTO 

102, Alfa Sul, Manhuaçu/MG - CEP: 36900-000, inscrita no CPF/MF 

sob nº  062.946.316-61, Cédula de Identidade nº 11.979.50 SSP/MG, 

denominado REGISTRADO, adjudicatária do Pregão Presencial para 

Registro de Preço nº 000025/2020 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para a futura 

AQUISIÇÃO DE OLEOS AUTOMOTIVOS, para atender o setor de 

transporte da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com 

as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na 

licitação que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Ite

m 
Especificação Unid. Quant. 

Valor 

Unitário 

Valor 

total 

1.  

Óleo lubrificante 

automotivo: para motor, a 

GNV, álcool e diesel S10, 0 

W20. Classificaçõa API-

SM, embalado em frasco 

plástico de 1 litro. 

Unid. 32 R$ 20,20 
R$ 

646,40 

2.  

Óleo lubrificante 

automotivo: para motor, a 

GNV, álcool e diesel S10, 5 

W30. Classificaçõa API-

SM, embalado em frasco 

plástico de 1 litro. 

Unid. 198 

R$ 19,70 R$ 

3.900,6

0 

3.  

Óleo lubrificante 

automotivo: para motor, a 

GNV, álcool e diesel S10, 5 

W40. Classificaçõa API-

SM, embalado em frasco 

plástico de 1 litro. 

Unid. 48 

R$ 18,20 R$ 

873,60 

4.  

Óleo lubrificante 

automotivo: para motor, a 

GNV, álcool e diesel S10, 

10 W40. Classificaçõa API-

SM, embalado em frasco 

plástico de 1 litro. 

Unid. 132 

R$ 16,39 R$ 

2.163,4

8 

5.  

Óleo lubrificante 

automotivo: para motor, a 

GNV, álcool e diesel S10, 

15 W40. Classificaçõa API-

SM, embalado em frasco 

plástico de 1 litro. 

Unid. 96 

R$ 16,00 R$ 

1.536,0

0 

6.  

Fluído de transmissão: 

embalado em frasco 

plástico de 1 litro. 

Unid. 10 

R$ 14,45 R$ 

144,50 

7.  

Óleo hidráulico: embalado 

em frasco plástico de 1 

litro. 

Unid. 10 

R$ 11,01 R$ 

110,10 

8.  

Fluido de freio: embalado 

em frasco plástico de 1 

litro. 

Unid. 10 

R$ 17,32 R$ 

173,20 

9.  

Spray lubrificante – anti-

ferrugem embalado em 

fraco de 300 ml. 

Unid. 05 

R$ 5,43 R$ 

27,15 

 

 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 9.575,03 (nove mil quinhentos e setenta 

e cinco reais e três centavos). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração 

a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada 

a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 

termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 
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5 - CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante a 

vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues conforme 

objeto contratual que verificará o atendimento a todas as exigências e 

condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a REGISTRADA da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

q) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 
nos preços ajustados; 
r) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 
preços praticados no mercado; 
s) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 
preços de mercado; 
t) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 
inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 
aceitos pela Administração. 
 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

m) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
n) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido; 
o) Convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 
 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as 

partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços 

a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras 

decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para 

a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo 

para correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

 

FREDERICO ORVELINO GOUVEIA ALTOÉ 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA 

ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes 

hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 
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superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e 

expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 

maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório 

e da Ata de Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da 

Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, será 

formalizado por decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência 

de infração cometida pelo particular, observados os critérios 

estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 

caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia 

do vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 09 de julho de 2020. 

 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

ANA IGNEZ CEREZA 

Fundo Municipal de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

TRATOR CAV SERVIÇOS LTDA ME 

REGISTRADA 

 

________________________________________________________ 

ERRATA AO 1º ADITIVO DO CONTRATO 009/2019 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, a errata à publicação do 1º Aditivo ao Contrato 

009/2019, na contratação da CONSTRUENG EIRELI EPP, devido a 

um erro de digitação, constou erroneamente o ano do contrato. Assim, 

Onde se lê: “PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 

000009/2018, Processo nº 1139/2019, assinado em 14 de janeiro de 

2019”. Lê-Se: “PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 

000009/2019, Processo nº 1139/2019, assinado em 14 de janeiro de 

2019”. Mantêm-se as demais disposições do referido 1º Aditivo ao 

Contrato 009/2019. 

 

Vargem Alta, 17 de Agosto  de 2020. 

 

____________________________ 

JOÃO  CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 033/2020 

 

AUTORIZA ABERTURA DE SINDICÂNCIA N° 015/2020.  

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 02 de julho de 

2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Sindicância, em conformidade 

com a Lei n.º 010, de 02 de julho de 2003, para apuração de fatos do 

processo n°0750/2020 visando verificar responsabilidades sobre 

pagamento por indenização ao serviço já efetuado.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta – ES, 17 de agosto de 2020. 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

Secretário Municipal de Administração
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CONTABILIDADE 
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